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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ELEVA C~DIG:O DE IDENTIFIC~ÃO DE CAR~0) EM: COMI§:: 

SÃO E REFIXA VEI'ICil'IIBNTOS DE CARGOS EFETIVoOS E~ 

DÁ OUTRAS PROilID~NCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMAP.A MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, no Estado do Esp~rito Santo~ no uso de suas atribui -

ções legais, FAZ SABER'~ qµe a Edilidade aprovou e ele PROMULGA a 

seguinte ; 

;.; R E S O L·u Ç Ã O 

C:) ~t® 12- Fica elevado o Código de Identificação 

de CeCsS-3 para c~c~S-4~ do Cargo de Assessor Jurídico a que refe 

re-se a letra nau do artigo 52 da Resolução nQ 05/89, modifica.da 

pelas Resoluções n9s 06 e 08/90 e 016/93s 

Art" 2Q ... Fica fixado em CR$ 39@353i00 ( Tri..'l'lta 

e Nove mil, Trezentos e Cinquenta e Tres Cruzeiros Reais) os ven= 

cimentos atribuidos ao cargo citado no artigo lºs 

~tm 39~ Fica refixado os vencimentos atribui

dos aos cargos de Escrit~io C~E.M-3/R e Adjunto Parlamentar e~ 

E~M~S/R em CR$ 37~380~00 ( Trinta e Sete 1lil e Trezentos e Oitenta 

Cruzeiros Reais)0 

'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art·; 4·º~ J.J.s Despesas decorrentes deata Resolu ... 

ção correrão à conta de dotações:; orçament~rias que aerao supl!:_ 
mentadas se nérressário@ 

Azit s Siº- Esta Resolução entra em v±igpr na da ta 

de s\la publicação, retroagindo seus efeitos à 12 de Outubro de 

1993, revogando-se as disposições em cont:rárioe 

G.A!BINETE DO PRESIDENTE D~ CÂMARA ~.[(JNICIPAL 

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES; ;· EM 18 DE OUTUBRO: DE 1993., 

R:OOARDO 

DE 
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Câmara Municipal de Conceição d o·· Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº 05/89 

ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES 006 e 008/90 e 016/~~e) ------------------------..-022/93. 

DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

CÂfMRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ 
OUTRAS PROVIOtNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Concelç;o do 

Castelo , Estado do Espfrito Santo, usando das atribuições que 

lhe confere o Inciso IV do.art. 23, combinado com o art. 27 da 

Constituição Estadual, faço saber que esta Colen~a Câmara MunJ 

clpal aprovou e eu promulgo a seguintes 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. 1º- A Câmara Municipal de Concelç~o do Cas

telo ter~ a organizaç;o administrativa para seus serviços inte~ 
nos regulados pela presente Resolução. 

Art. 2º- Os Cargos do quadro permanente da Câma

ra Municipal classif lcam-se em1 

1 - Cargos de provimentos efetivos: e 

11- Cárgos de Provimentos em Comissão. 

§ lg - Os Cargos do quadro permanente da C~mara 

Municipal, classlflcam-se segundo o nfvel de escolaridade, e

xigida para o seu desempenho, em: 

1 - Nfvel Superior 

li- Nfvel Médio e 

111- NÍvel Prim~rio. 

§ 2º- O Nfvel Superior compreende nfvel de conh~ 
~~-----~~---------------------~--~------ ·-~------------------~-----------~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
E STA D O D O E. SP 1R1 TO SANTO 

cimento necessário a trabalho altamente qualificado, com exi

gência de conclusão de curso universitário adequado ~~reade 

atuaç~o. 

§ J9- O nfvel médio compreende os nfveis de co

nhecimentos necessários ao desempenho de funçÕes admlnistratl 

vas e técnicas de certa complexidade, com exigência de escol~ 

ridade de nfvel de segundo grau ou por pessoas que tenham al

guma experiência profissional comprovada. 

§ 4º- O Nfvel primário compreende as funções de 

trabalho rotineiro, de pouca complexidade, instrução de afvel 

correspondente ao ensino fundamental Incompleto. 

l\rt. 3º- Os cargos do quadro permanente da Câma-
... 

ra Municipal serao ldentlf lcados da seguinte forma: 

1- Os cargos de provimento efetivo, para os quais 

se exige habl.lltaç;o prévia em concurso pÚbllco de provas ou 

de provas e tftulosz 

a) O primeiro elemento- as Iniciais C.E. indica!!: 

do cargo Efetivo; 

b) O segundo elemento- As iniciais s.M ou P indl 

cando, respectivamente os nfvels de escolaridade, Superior 

Médio ou Prlm~rlo; e 

, 

e) O terceiro elemento- algarismo ar~bico de 

(hum) a 7 (sete), Indicando o padrão de cargo, em que o núme

ro 7 (~ete) corresponde ao vencimento mais elevado. 

11- Os cargos de prov lmento em Com iss~o, de 1 i-
N N A 

vre nomeaçao e exoneraçao pela Mesa da Ce•ara Municipal: 

a) O primeiro elemento- as Iniciais e.e. lndlcan. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~-~ 
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·Câmara Municipal de Conceição do. Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

b) O segundo elemento- As iniciais S.M. ou P in 

dlcando, respectivamente os nfveis de escolaridade, Superior, 

M~dlo ou Prlm~rlo; e 
c) O terceiro elemento- algarismo ar~blco de 

(hum) a 7 (sete), Indicando o padrão de cargo, em que o nÚ"'!, 

ro 7 (sete) corresponde ao vencimento mais elevado. 

i\rt. 4º- A nomenclatura e o quantitativo dos 
,. 

cargos efetivos do quadro permanente d.a Camara Municipal , 
,.. 

sao os segulntes1 

a- CONTADOR-TESOUREIRO 

b- ESCR ITURÁR 10 

c- ADJUNTO PARLAMENTAR 

d- MOTORISTA 

e- SERVENTE 

C.E.S/R •••••••••• 01 

C.E.M.-S/R ••••••• 01 

C.E.M.-S/R ••••••• ~I 

C.E.P.-1 ••••••••• 01 

C.E.P.-1 ••••••••• 0I 

Art. 5º- A nomenclatura e quantitativos dos car 

gos de prov ime'nto em Comissão do Quadro Permanente da Câmara .. 
Municlpal, sao os seguintes: 

a- ASSESSOR JURfDICO 

b- SECRETÁRIO ADJUNTO 

c- SECRETÃRIO DE APOIO 

d- AGENTE LEGISLATIVO 

tr,,-. 

c.c.s~~ ......... 01 

C.C.M-S/R •••••••• 01 

c.c.M.-3/R ••••••• OI 
c.c.M.-S/R ••••••• 01 

Art. 62- A Presid;ncia da c;mara Municipal bai

xará regulamento, f lxando as atribuições de cada Cargo e ho-
, 

rarlo de funcionamento dos servlçoe administrativos da Câma-

ra Munlclpal, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 7º- Os funclon~rios da C~mara Municip~I s~ 
,.. 

rao regidas pelo disposto ao Estatuto dos Funcionários PÚbl i 

coe Municipais. 
~ ~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o .. Castelo 
E STA D O D O E. S P 1 RITO S A NjT C 

Art. 82- Os vencimentos atribufdos aos cargos de 

provimento em Comissão a;o os constantes do anexo 1, que faz 

parte Integrante desta Reeoluç;o. 

Art. 9º- Os vencimentos atribufdos aos cargos de 

provimento efetivo do quadro permanente da Cimara Municipal , 

s;o os constantes do anexo li, que passa a fazer parte da Re

soluç;o citada. 

Art. 1 O- Todos os pagamento~ da Câmara Mun ic"a 1, 

serão fe·itos através de cheque e f lrmado pe 1 o Presidente da 

c;mara e pela Contador-Tesoureiro. 

Art. 11- Fica o Presidente da c;mara Municipal 1 

de Conceição do Castelo, autorl:ado a adequar, por. Resoluç;o, 

a nomenclatura das unidades orçamentárias ~ nova organização 

da admlnlstraç;o, criada nestp Resoluç;o, bem como proceder ' 

ao consequente remanejamento de dotação orçament~ria. 

Art. 12- As despésas decorrentes da execução de.! 

ta Resolução correr;o ~conta das dotações pr~prias, que, se 
, ,.. 

necesserlo, serao suplementadas oportunamente. 

Art. 13- Esta Resolução entrará em vigor no dia 

12 (primeiro) de janeiro de 1990. 

de 1993. 

Art. 14- Revogam-se as disposlç~s em contr~rlo. 

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a 

cumpram e a façam cumprir como nela se cont~m. 

PUBLIQUE-SE. 

'-~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A . N' . lt x:· Oi . ! 

- QUADRO DE PESSOAL DE PRôVíMENTó E!'~ COMÍSSÃÔ DA CÂN~.RA TufüNICIPAL 

DE.ÓÓNCEÍÇÃO DO.CASTELO~ 

. . . . . . .......... . . .. cón~ QUA."fifTIDADE NOMENCLATURA IDEt~T,,, VENCI:MENTO 

01 ASSESSOR JURtDICO. .. · ·c.,c .. s..:.4 319., J5 J:, 00 

Ol SECRETÁRIO ADJUNTO ... ·C .. C.oM-S/R 14s~95,62 

01 SECRETÁRIO·DE·APOIO ... . · · C &.C ~M-S/R 14@295,62 

01 AGENTE LEGISLATIVO · · · · :· .. 0$C~M-S/R 14.,295;62 

* Vencimentos atualizados em 18/10/93~ 

* ~~~exo Integrante da Resolução nº 05/89, Mo~ificada pelas Resolu

ções n2s 006 e 008/90 e 016 e 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A N E.X O II 

.... QUADRO . DE. PESSOAL EFETIVO DA·. CbJii.RÁ. !vIDNÍÓÍP.~L. DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO., 

o QUAI~TIDADE .. íl NOMENCLATURA. . . . . .. CÓD~ . IDENT~ . VENCIMENTO 

·01 

01 . ESCRITUR.iRIO- . . ...... . .C~E~M-S/R 

01 ADJUNTO.PAHLAMENTAR . 

01 .. .MOTORISTA. 

01 ··SERVENTE · 

* Vencimentos atualizados em 18/10/93® 

(_~ * Anexo Integ:ra..~te da Resoluç~o n2 05/89~ Modificada pelas Resolu -

ções n2s 006 e 008/90 e 016 e O 

~.~~~~~~~~~---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

DA'': COMISSÃO DE FINANÇAS,, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS: 

SOBRE O PROJETO EE RESOLUÇÃO N2 022/93e 

RELATOR- VEREADOR JAIRO FONTAN 

RELATÓRIO 

Na sessão do dia 07/10/93, foi lido o projeto de Reso= 

lução nQ 022/93 de autoria da Mesa Diretora, sendo o mesmo enca -

minhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer$ 

.;É o Relatórioº · 

P.ARiiWER 

Esta comissão apôs analizar cuidadosamente a matéria 

em tela, constata-se que a mesma se encontra em perfeitas condi -

çÕeS:S de ser aprovada,j razão pela quel esta comissão é pela aprov~ 

ção na Íntegra. da Resolução nº 022/93e 

Sala das Sessões~ em 11 de Outubro de 1993. 

(,~~ - .~do 
/{f~°JJ!T: ~R~T~~ 
/[~ v ~J!e 
. ADELMO COGO...I COM O RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P .A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 022/93. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO® 

RE!fâiTÓRIO 

Na sessão do dj.a 07/10/93, foi lido o projeto de Re-= 

solução n2 022/93, sendo o mesmo encaminhado nesta mesma data à 

esta comissão para· exame e parecer~ 

~ o Relatório~ 

PARECER 

Esta comissão examinando cuidadosa.mente o projeto de 

resolução nº 022/93 que eleva código de identificação de cargo 

e refixa vencimentos de cargos efetivos, constata-se à luz das 

leis vigentes: que o mesmo não fere qualquer dispositivo legal ou 

constitucional, razão pela queal esta comissão é pela legalidade 

e constitucionalidade da referida proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de Outubro de 1993c 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

J·u S TI FICA.TI V A 

RE. Projeto de Resolução nº 022/93. 

Senhores Vereadores; 

Â-proposição que ora apresentamos visa a 

conceder isonomia salarial ao cargo de Assessor Jurídico deste 

Poder,, conforme determina o § 12 do. art. 39 da Constituição Fe 

deral e§ 1º d~art* 92 da Lei Orgâ..~méa do MunicÍpioe 

A isonomia salarial pretendida ocorre de

vido ao fato de este Poder ter aprovado projeto de Lei eleva..~ 

do o Código de Identificação do Cargo de Assessor Jurídico do 

Poder Executivo, alterando desta forma a remuneração do cita~ 

do. 

A presente proposição visa também a refi

xação de salário dos Cargos de Escriturário e Adjunto Parlam.e~ 

tar que com o decorrer do tempo sofreu uma considerá~el perda 

salarial em referência aos outros cargoss 
-Tendo em vista a necessidade da aprovaçao 

da citada matéria, esperamos contar com o apoio dos nobres com 

panheiros aprovando a presente matéria na Íntegrae 

Sala s Sessões~ em 06 de Outubro de :ti 

1993 .. 

() ;JtJ: "--'" ~ ~ 
~~A SILVA 

l ~RICIO VIEIRA 

S DENTE ~~ ,:1;~ 
.ADELMO COGO 

1!2 SECRETÁRIO 2Q SECRETÁRIO 
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/Qcefeitura·- ·OVlunicipal--de··--Gonceição·-- do-· Gastelo~----- --
Estado do Espírito Santo 

l E I Nº 4'n/93 

ELEVA CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DE CARGO DE P' JVI. ENTO 

EM COMISSf.J E DÁ OUTRAS PROVIDtl\'·-;IAS • 

O Prefeito Municipal de Conceição do Bastelo, Estado 

do Espírito Santo, faço saber que o povo através de seus representantes na 
i 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l!! - Fica o Chefe do Poder Executivo f!:unicipal 

autorizada a elevar o código de identificação do can:Jo de provimento em 

comissão da Assessoria Jurídica e do Encarregado de serviço urbano, da re

ferencia CC3 para CC4 1. e, CC2 para CC3, respectivamente. 

Art. 2P - Esta lei entra em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

sua 

Gabinete dl Prefeito Municipal de Conceição do Cas

telo, aos quinze dias do mês de 9ete1 bro de 1993. 

Pn!feito Mun:i.cipal 

--------· -------------------------
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· Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

/ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 022/93 

ELEVA CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DE CARGO EM CO~ITSSÃO 

E REFIXA VENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS E DÁ OUTRA 

PROVIDgCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO, Estado 

() do Espírito Santo: 

"' 

• 
• ! 

DECRETA 

Arte lº- Fica elevado o Código de Identificação de 

C.C.S-3 para C.C-S-4, do Cargo de Assessor Jurídico a que refere-se a 

letra "a" do artigo 5Q da Resolução nº 05/89, modificada :pelas Resolu -

ções nºs 06 e 08/90 e 016/93 •. 

Art. 2º- Fica fixado em CR$ 39.353,00 (Trinta e No 
1 -

ve mil, trezentos e cinquenta e tres cruzeiros Reais) os vencimentos 

atribuidos ao cargo citado no artigo 1º· 

Art. 3º- Fica refixado os vencimentos atribuidos 

()· aos cargos de Escriturário C.EeM-S/R e Adjunto Parlamentar C.E.M-S/R em 

CR$ 37$380,00( Trinta e Sete Mil e trezentos e oitenta cruzeiros Reais) 

Art. 4º- As Despes~s decorrentes desta Resolução ' 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias que serão suplemen

tadas se necessário. 

Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos à lº de Outubro de 1993, revo

gando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 06 de Outubro de 1993. 
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/~PHOVADO 

Câmara Municipal Conceição do Castelo 
ESTADO DO PIRITO SANTO 

/fc/Jno ~ 
ADELMO COGO 

~~~ 
ALTAMIRO DA SILVA 

lQ SECRETÁRIO 2Q SECRETÁRIO 
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